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V - PLANO DE TRABALHO 

 
 
                                                                                CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 

1. 1. IDENTIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

1a. Título: Projeto Vem Ser 

1b. Objeto: Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de Acolhimento 

Institucional para Pessoas em Situação de Rua. 

1c. Conselho: Municipal de Assistência Social - CMAS Inscrição nº 05 

                                                                          - CMAS Inscrição nº 11 

                          

2. 2. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

2 a. OSC: Associação Espírita Beneficente e Educacional “Casa do Caminho”  

2b. CNPJ: 86.790.268/0001-90 

2c. Endereço: Estrada Dos Perines, nº 230- Boa Vista. 

2d. Município: Atibaia                                                        2e. UF: SP   

2f. Telefone: (11) 4411- 0222                                                   2g. Fax:            

2h. E-mail: adm@casadocaminhoatibaia.org.br 

2i. N° da Conta Corrente: 1313-0 2j. Banco: Caixa Econômica Federal 2k. Agência: 

3506 

2l. Dirigente: Paulo Birkman  2m. CPF: 107.935.588-8 

2n. RG: 22.339.131-1 SSP-SP   2o. Cargo: Presidente 

2p. Endereço Residencial: Estrada Velha de Bragança n° 1501, Mato Dentro. 

2q. Município: Atibaia  2r. UF: SP    2s. CEP: 12.954-760 

2t. Telefone: (11)4411.0222 2u. Fax:               Celular: (11) 999570544 

2v. E-mail: adm@casadocaminhoatibaia.org.br    

2w. Responsável pelo Plano de Trabalho: Cristiano Lourenço de Paiva 

                                                                Assistente Social – CRESS 71531  
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3. OBJETIVOS  

3.a Geral: 

O presente Serviço visa oferecer acolhimento institucional emergencial e temporário 

com atendimento ininterrupto 24 horas. O acolhimento se dá em ambiente acolhedor com 

respeito à dignidade a pessoa e família em situação de vulnerabilidade social, com 

valorização à vida e à cidadania, atendimento humanizado, respeito às condições sociais 

e diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa. 

          Oferecer acolhimento emergencial para pessoas em situação de rua e/ou desabrigo 

por abandono, migração, ausência de residência, pessoas em trânsito e sem condições de 

autossustento, de ambos os sexos, com idade a partir de 18 anos que possuam autonomia 

de cuidados da vida diária, de forma humanizada e com orientações para a procura da rede 

socioassistenciais, sendo a capacidade para a execução do Serviço em 20 vagas. 

3.b Serviço de Abordagem Social:  

          Identificar, orientar e ofertar o Serviço de Acolhimento através de busca-ativa, 

famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social com direitos violados, que 

utilizam os espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência no período noturno 

nos meses de Julho, Agosto e Setembro de 2024 quando há a incidência de baixas 

temperaturas. 

*Poderá ocorrer mudanças de acordo com a necessidade. 

3.c Objetivos Específicos:  

• Possibilitar o acesso dos usuários à rede socioassistencial e às demais políticas 

públicas. 

• Promover/possibilitar segurança de acolhida com dignidade ao usuário, 

possibilitando a minimização dos danos causados por vivências de violência e 

abusos. 

• Desenvolver condições para independência e o autocuidado. 

• Oferecer 04 (quatro) refeições diárias, Kits higiene e repouso. 

 

3. d Serviço de Abordagem Social: 

• Assegurar, por tempo determinado, o trabalho de busca ativa que identifique nos 

territórios a incidência de risco pessoal e social de famílias e indivíduos em trânsito 

e/ou migrantes, e ofertar/encaminhar para Serviço de Acolhimento Institucional para 

Pessoa em Situação de Rua “Casa de Passagem”. 
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4. JUSTIFICATIVA 

 

O Serviço tem como propósito garantir direitos, ofertar e proporcionar novas 

perspectivas de vida para as pessoas que se encontram em situação de maior 

vulnerabilidade nas ruas do município. Priorizando o resgate da autonomia, dos vínculos 

familiares, comunitários, e o acesso a rede de serviços, com a intenção de minimizar as 

mazelas da desigualdade social.  

O trabalho social já faz parte da história da OSC Casa do Caminho desde 1993, 

desde então ao longo dos 30 anos de OSC sua missão baseia-se no desenvolvimento de 

projetos e programas destinados a ajudar pessoas em situação de risco social, oferecendo-

lhes a possibilidade de um futuro melhor. Através dos projetos executados pela OSC Casa 

do Caminho é proporcionado o que preconiza o Sistema Único de Assistência Social – 

SUAS: Segurança de Acolhida; Segurança de Convívio ou vivencia familiar, comunitária e 

social; Segurança do desenvolvimento da autonomia individual, familiar e social para 

crianças/ adolescentes, adultos e idosos com diversos graus de especificidades em parceria 

com o poder público. A OSC conta com uma vasta rede comunitária participativa que 

favorece o fortalecimento de vínculos sociais e proporciona apoio para o melhor 

funcionamento dos serviços  

Com vistas a permanecer desenvolvendo a garantia de direitos e dar início a oferta 

de Serviço com o objetivo de proporcionar uma nova perspectiva de vida para as pessoas 

que se encontram em situação de maior vulnerabilidade, a OSC Casa Do Caminho iniciou 

em março de 2021 com parceria da Prefeitura Municipal de Bom Jesus Dos Perdões o 

Serviço de Casa De Passagem intitulado Projeto Vem Ser.  

Este Serviço conta com uma equipe de funcionários especializados para o 

atendimento de qualidade à população em situação de rua, todos os envolvidos no projeto 

Vem Ser visam acolher o usuário em condições de dignidade e respeito, colaborando assim 

para seu desenvolvimento pessoal através do estimulo à autonomia e melhoria da qualidade 

de vida com orientações de cuidados de higiene, prevenções, alimentação, repouso e 

também orientações quanto a garantia de seus direitos como cidadão. 

           Para a realização do Serviço com qualidade, a OSC Casa do Caminho está 

disponibilizando de bens permanentes  da OSC, tais como: 06 (seis) camas de solteiro, 25 

(vinte cinco) colchões de solteiro, 03 (três) geladeiras, 01 (um) freezer vertical, 03 (três) 
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mesas de escritório, 01 (um) computador, 1 (um) serra de mesa circular com bancada, para 

oficina, 6 (seis) violões para oficina, 02 (duas) mesas de refeitório, com 28 cadeiras, 1 (um) 

mesa de mármore para sala de oficina, 03 (três) armários de aço (gavetão), 1 (um) armário 

roupeiro de aço, com 20 portas, 01 (um) batedeira planetária industrial, 1 (um) fogão com 

forno industrial, 9 (nove) prateleira de aço, 3 (três) filtro de agua elétrico, 1 (um) máquina de 

lavar roupa, totalizando o valor de R$ 40.000,00 reais (quarenta mil reais). 

  Tendo em vista que a população em situação de rua no Brasil, cresceu 38% entre 

os anos de 2019 e 2022, segundo estudo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, 

IPEA, segue tabela abaixo.  

 

            Este aumento se dá por vários motivos, sendo eles: a pandemia do Covid 19, 

desemprego, uso de substancia ilícitas, uso de álcool, conflitos familiares dentre outros, com 

base nestes dados do IPEA, este Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em 

situação de rua – Casa de Passagem se faz de extrema importância no município de Bom 

Jesus dos Perdões, pois essas pessoas encontram-se em situação de maior vulnerabilidade 

e risco social e no acolhimento é preconizado o ambiente acolhedor com respeito à 

dignidade da pessoa em situação de vulnerabilidade social, com valorização à vida e à 

cidadania, o atendimento humanizado e universalizado, respeito às condições sociais e 

diferenças de origem, raça, idade, nacionalidade, gênero, orientação sexual e religiosa. 

Durante o funcionamento do Serviço observou-se que uma parcela dos usuários não 

aceitava o acolhimento devido ao desconhecimento de funcionamento e de regras, sendo 
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assim com o trabalho realizado ao longo desses anos (2021 e 2022) na Casa de Passagem, 

foi identificado pela Equipe de Cuidadores, Coordenação, que havia certa quantidade de 

pessoas que não aceitavam o acolhimento e o acompanhamento sistemático oferecido na 

Casa de Passagem, fato ao agravamento de diversas questões sociais, uso abusivo de 

álcool e outras drogas dentre outras particularidades de cada indivíduo, mas faziam uso da 

rua como espaço de sobrevivência e moradia. 

 Pensando nestas pessoas, e respeitando seu poder de escolha de não querer o 

acompanhamento sistemático no momento, houve a necessidade de mudar o nosso 

regimento interno, deixando-lhe com maior flexibilidade das regras, para que essas pessoas 

pudessem ter uma minimização dos danos causados por vivências de violência e abusos e 

que para quando se sentissem motivadas optarem pelo acolhimento e acompanhamento 

em Casa de Passagem, com isso houve aumento na procura do Serviço, atendendo assim 

objetivo do presente chamamento e sua continuidade é imprescindível para que este 

trabalho possa ter efeitos permanentes na sociedade. 

O Serviço de Acolhimento, observou-se que no período de baixas temperaturas, se 

fez necessidade realizar um trabalho de busca-ativa, que em condições normais de 

temperatura não aderem ao acolhimento, e com esse trabalho teve uma grande adesão de 

usuários. Este trabalho se torna de extrema importância, pois previne fatalidades devido a 

exposição das quedas constantes de temperaturas, sendo assim a pessoa em 

vulnerabilidade social possui uma melhora na qualidade de vida. 

Portanto se torna de extrema importância a continuidade do trabalho que vem sendo 

realizado, possibilitando que a equipe interna mantenha os vínculos de confiança 

estabelecidos com os usuários, com a rede socioassistencial e a rede intersetorial do 

município. Além de dar sequência às ações de revitalização do espaço físico em andamento, 

para manter um ambiente acolhedor e com espaço com padrões de boa qualidade quanto 

à higiene, habitualidade, salubridade, segurança e conforto. 

Diante do exposto acima a OSC Casa do Caminho apresenta experiência 

consolidada, contando com uma Equipe de profissionais qualificados e com vínculo com a 

rede socioassistencial, sendo assim apresenta - se apta a administrar os Serviços de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional Para 

Pessoa em Situação de Rua. 
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5. PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E O CUMPRIMENTO DAS METAS 
5.a  

Meta 

5.b 

Etapa/ Fase 

5.c 

Especificação  

5.d 

Unid. de 

Medida 

5.e 

 

Quant. 

5.f 

Valor 

Unitário 

5.g 

 

Valor Total 

5.h 

 

Inicio  

5.i  

 

Término 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

Trabalho. 

Formas de acesso para 

acolhimento: Creas, Cras, 

SADS, por busca espontânea, 

demais órgãos públicos, 

Proteção Social Básica e 

Proteção Social Especial. 

 

 Diário 

 

20 Vagas 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Ao chegar ao Serviço o usuário 

é atendido pelo Cuidador que 

realiza/ atualiza o termo de 

entrada. 

Entrega de Kit higiene 

(sabonete, creme dental, 

escova de dente, presto barba), 

toalha e troca de roupa e 

alimentação 

 

Diário 

 

Quando 

houver 

demanda 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Orientação aos usuários à 

procura do serviço de Creas 

para referenciamentos, 

encaminhamentos dentre 

outros. 

 

 

Diário 

 

De acordo 

com a 

demanda. 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Cuidados da rotina diária: 

Alimentação, higiene, cuidados 

com bem-estar físico e mental e 

atividades laborais de 

manutenção do espaço físico. 

 

 Diário 

 

20 Vagas 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 
trabalho com 
usuário. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Atividades laborais de 

manutenção do espaço físico. 

 

 
Diário 

 

De acordo 

com a 

demanda 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 
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5. PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E O CUMPRIMENTO DAS METAS 

5.a 

Meta 

5.b 

Etapa/ Fase 

5.c 

Especificação 

5.d 

Unid. de 

Medida 

5.e 

 

Quant. 

5.f 

Valor 

Unitário 

5.g 

 

Valor Total 

5.h 

 

Inicio 

5.i 

 

Término 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

 

Promover Assembleias com 

rodas de conversas, 

dinâmicas que estimulam o 

convívio social, a democracia 

e a participação de todos com 

vistas para o exercício da 

cidadania. 

 
Trimestral 

 

3 

Encontros 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Atividade Laboral: “Projeto 

Horta Vem Ser” com objetivo 

de ensino do Plantio e Cultivo 

de Legumes e verduras. 

 
Diário 

 

06 vagas 

rotativas 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

“Projeto da feira Raízes de 

Esperança” das 08 horas as 

13:00 horas. 

 

 
Quando 
Houver 
demanda 

 

06 vagas 

rotativas 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Palestras / Atividades com 

usuários sobre diversos 

temas: Psicoeducação, 

Prevenção e Promoção a 

Saúde Física e Saúde Mental 

e de temas relevantes aos 

usuários acolhidos. 

Quadrime
stral 

 

03 

encontros 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Atividades lúdicas, artes, 

expressões de sentimentos 

dentre outros 

De acordo 
com a 
demanda 

De acordo 

com a 

demanda 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 
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5. PRAZO PARA A EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E O CUMPRIMENTO DAS METAS 

5.a 

Meta 

5.b 

Etapa/ Fase 

5.c 

Especificação 

5.d 

Unid. de 

Medida 

5.e 

 

Quant. 

5.f 

Valor 

Unitário 

5.g 

 

Valor Total 

5.h 

 

Inicio 

5.i 

 

Término 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário. 

Oficinas Aprendizagem de 

Oficio: Oficina de Panificação, 

Oficina de Música, Oficina de 

Pintura e Oficina de 

Jardinagem. 

Com intuito de contribuição 

para a reinserção social. 

 

 

Quadrime
stral 

 

03 

oficinas 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Abordagem 

Social. 

Dimensão do 

trabalho. 

Abordagem Social: será 

realizada pelo cuidador e 

coordenador do Serviço de 

Acolhimento, sendo oferecido 

capacitação/treinamento 

específicos para este fim. 

 Carro locado para o Serviço. 

Julho, 
agosto e 
setembro 
2024 

03 meses  

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Abordagem 

Social. 

Dimensão do 

Trabalho. 

Forma de acesso destinado a 

munícipes e rede por contato 

telefônico (11) 4757-0122 

Número de telefone, divulgado 

na rede social da OSC e 

Prefeitura.  

Julho, 
agosto e 
setembro 
2024 

03 meses  

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Abordagem 

Social. 

Dimensão do 

Trabalho. 

Abordar através de busca ativa 

e chamado, as pessoas em 

situação de rua, famílias e 

crianças em situação de 

exploração, situação de risco 

pessoal e social, com direitos 

violados que utilizam os 

espaços públicos, ruas, praças, 

locais de intensa circulação de 

pessoas, no período noturno a 

partir das 19h encerrando-se as 

05:00hs. 

Julho, 
agosto e 
setembro 
2024 

03 meses  

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho com 

usuário e a 

família. 

Realização de comemoração 

de datas festivas com intuito 

de socialização entre os 

usuários respeitando suas 

diferenças, com objetivo de 

resgatar a autoestima do 

usuário e promover a 

interação social entre todos. 

Quando 
Houver 
demanda 

De acordo 

com a 

demanda 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 
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Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

Trabalho com 

Equipe do 

serviço. 

Realizar reuniões periódicas 

com os funcionários para 

discussão do funcionamento do 

serviço e Educação 

Permanente (capacitações, 

orientações e troca de 

experiências). 

 

Quadrime
stral 

3 

Reuniões 

 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

Serviço de 

Acolhimento 

Institucional 

em Casa de 

Passagem 

para Pessoa 

em Situação 

de Rua - 

ambos os 

sexos. 

Dimensão do 

trabalho: 

Equipe técnica 

do Creas e 

Coordenação. 

Reuniões com o CREAS / Rede 

para discussão de casos. Será 

encaminhado um Oficio 

solicitando a reunião, pra ser 

agendar uma data.  

Quando 
Houver 
demanda 

De acordo 

com a 

demanda 

 

R$ 2.663,63 

 

R$ 586.000,00 

 

01/04/2024 

 

28/02/2025 

 

6. ESTRATÉGIAS DE AÇÃO (MEMORIAL DESCRITIVO) 

Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de Rua: 

Entrada do usuário: A pessoa em situação de rua e/ou vulnerabilidade social dá entrada no Serviço encaminhada pelo Creas, Cras, 

SADS, através de busca espontânea e demais órgãos públicos.  

Atendimento: Ao chegar ao Serviço de Acolhimento o usuário é atendido pelo cuidador que realiza/atualiza o termo de entrada, lhe 

passa informações referentes à rotina e funcionamento do Serviço, e o orienta para no dia seguinte ir aos Serviços Socioassistenciais 

(CREAS) para atendimento psicossocial com a Equipe Técnica. 

Rotina da Vida diária: Implica em regras de convivência visando o bom relacionamento entre usuários e funcionários do Serviço.  

Despertar: às 06h; arrumação dos quartos, limpeza e organização dos espaços de uso comum das 06h às 06h30; Café da manhã: das 

07h às 07h30; direcionado para demais atividades diárias, Almoço: das 11h30 às 12h; Lanche da tarde: das 15h às 15h30, salvo 

alterações pertinentes; Jantar: 19h00min às 21h30min (salvo exceções dos usuários que estejam trabalhando); Recolher: às 22h; 

Silêncio: das 22h às 06h; 

*Poderá ocorrer flexibilidade nos horários em casos de pessoas recém-chegadas e/ou outras situações especificas. 

Atividade Laboral: Os usuários são responsáveis pela limpeza e organização dos espaços de convivência e outras atividades, tais 

como, limpeza do quintal, processamento de alimentos, entre outros, atividades que oferecem o fortalecimento psicológico dos 

usuários. 

Atividade Laboral da Horta Vem Ser e Projeto Raízes de Esperança: O usuário faz o plantio, a manutenção, colheita diariamente 

dos canteiros das hortas na forma de revezamento entre eles, essa atividade além de proporcionar uma atividade laboral que fortalece 

a autoestima, a autonomia, também lhes oferece o aprendizado de um oficio e também há interação com a população local através de 

barraca na qual são expostos os legumes e verduras, trabalhando assim com o usuário do Serviço seu pertencimento a sociedade. O 

objetivo desta atividade é promover o bem-estar físico, emocional, cognitivo e social dos nossos usuários.  

Cronograma de Atividades: Palestras, Atividades educativas, datas comemorativas, assembleias, rodas de conversa, dinâmicas, 

Atividades lúdicas, artes, expressões de sentimentos dentre outros, com vistas à estimulo do convívio social, a democracia, participação 

social para o exercício da cidadania, resgate da autoestima, autocuidado, autonomia lhes proporcionando o protagonismo de suas 

vidas, e também para contribuição com a reinserção social. 

Oficinas Aprendizagem de Oficio: Oficina de Panificação, Oficina de Música, Oficina de Pintura e Oficina de Jardinagem. 

Com intuito de contribuição para a reinserção social. 

Lista de usuários para CREAS: Lista de usuários do Serviço será encaminhado até 15º dia útil mês subsequente. 

Relatórios: Elaboração de relatórios em geral conforme a demanda. 
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Reuniões Funcionários: Acontecerão com toda a equipe do Serviço para desenvolvimento de melhor estratégia de atuação dos 

funcionários buscando melhoria constante nos serviços prestados. 

Reuniões com o CREAS/Rede para discussão de Caso: Será encaminhado um oficio solicitando a reunião, e participar das reuniões 

juntamente com a rede de serviços socioassistencial e demais serviços conforme a demanda, para obter intervenções satisfatórias que 

agreguem melhor qualidade de vida ao usuário acolhido. 

Encaminhamento para o CREAS: O usuário é encaminhado para Equipe Técnica de referência (Equipe Técnico do Creas), para 

atendimentos de suas demandas nos órgãos competentes a emissão de documentação em geral e benefícios socioassistenciais de 

transferência de renda para os usuários acolhidos entre outros. 

Educação Permanente: Da equipe de trabalho através de cursos e palestras realizadas dentro e fora da instituição, reuniões 

quadrimestrais, para que estes profissionais possam explanar os problemas encontrados no dia a dia e para esclarecimento geral da 

rotina de trabalho, inclusive com palestras, treinamento e cursos de profissionais que serão custeados pelo Serviço. 

Combustível: Será Utilizado para as necessidades que se fizerem necessárias avaliadas pelo Coordenador do Serviço, este veículo 

será disponibilizado pela OSC Casa do Caminho em contrapartida, o combustível será custeado conforme conta em Plano de 

Trabalho item Materiais de Consumo necessário para realização do Projeto – Item Combustível. 

Serviço de Abordagem Social que será ofertado no período de baixas temperaturas, meses de Julho/Agosto e Setembro 2024. 

Da rotina: Abordar através de busca-ativa ou chamado, as pessoas em situação de rua, adultos em situação de vulnerabilidade social, 

famílias que se encontram em risco social, crianças em situação de exploração, que utilizam/encontram-se em espaços públicos, ruas, 

praças, locais de intensa circulação de pessoas, e existência de comércio. 

Da Abordagem: A Abordagem é feita pelo cuidador e coordenador, com olhar humanizado, acolhedor, com respeito, dignidade, 

proporcionando uma aproximação positiva e criação de vínculo com o usuário que está em situação de risco social e/ou pessoal, 

orientando-o sobre o Serviço da Casa de Passagem, os demais grupos (famílias que se encontram em risco social, e/ou crianças em 

situação de exploração) acionando os órgãos competentes no ato. 

Os funcionários terão uma capacitação/treinamento, para o trabalho de busca-ativa. 

Locação de Veiculo por tempo determinado: Com base em pesquisa realizados com agencias de locação de veículos, será 

alugado o veículo da OSC Casa do Caminho, pois o valor será mais acessivo que das agências de locação, o Serviço de Abordagem 

Social será ofertado no período noturno após às 19h até às 05:00hs, nos meses de Julho, Agosto e Setembro de 2024.  

*Poderá ocorrer mudanças de acordo com a necessidade. 

 

 

Recursos Humanos       

 

QTD TITULAÇÃO FUNÇÃO CARGA HORÁRIA 

01 Coordenador 
 

Coordenar a execução dos trabalhos 40 horas semanais 

04 Cuidadores - Noturno Responsável pela organização da 
rotina diária. 

12x36 
 

02 Cuidadores - Diurno Responsável pela organização da 
rotina diária. 

12x36 
 

01 Cuidador Folguista - 
Noturno 

Responsável pela organização da 
rotina diária e folga.  

12x36  

02 Cozinheiras Responsável pelo preparo de 
alimentos, higienização da cozinha e 
utensílios. 

12x36 



 
 

 

 

 

11 

 

01 Assistente 
Administrativo 

 

Responsável pelas rotinas 
administrativas do serviço 
 

20 horas semanais 

 

6.1 DEFINIÇÃO DOS INDICADORES, QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS, A SEREM 

UTILIZADOS PARA AFERIÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS. 

 

6.a Será aplicado questionário de satisfação para os usuários do Serviço, a fim de avaliar o trabalho desenvolvido, 

também terá caixa de sugestões e reclamações.   

 

6.b Indicadores Qualitativos:  

 

• Orientações individuais sobre a rotina da casa, os horários, a organização dos ambientes, a higiene pessoal e 

demais atividades que estimulem o usuário a buscar sua autonomia, autocuidado e resgate de sua autoestima.  

• Orientar o usuário quanto aos seus direitos sociais promovendo assim o seu empoderamento e conhecimento 

quanto aos direitos sociais. 

• Realizar trabalho de aproximação e construção de vínculo com o público alvo diminuindo assim a insegurança 

e o receio da pessoa em situação de risco quanto ao Serviço prestado proporcionando melhor qualidade de 

vida. 

• Possibilitar encaminhamentos a Equipe Técnica de referência do Município (CREAS), para retorno as suas 

origens quando se fizer necessário, aquisição de documentação, entrada no mercado de trabalho, 

desenvolvendo sua independência financeira, autonomia e projeto de vida. 

• Ofertar acolhimento através de busca ativa nos períodos de baixas temperaturas julho, agosto, setembro 2024 

 

 

   

6.c Indicadores Quantitativos:  

 

• 80% dos usuários conquistem a autonomia, autocuidado e resgate da autoestima. 

• 100% dos usuários orientados quanto aos seus direitos sociais. 

• 100% dos usuários orientados quanto acesso ao CREAS. 

• 80% dos usuários iniciem o processo de aderir ao Serviço de Acolhimento Casa de Passagem. 

• 60% dos usuários aceitam acolhimento através da busca ativa realizada nos períodos de baixas temperaturas 

 

 

 

6.2 Formas de Acesso: 

 

Encaminhados pelo CREAS/CRAS/SADS, busca espontânea e demais órgãos 

públicos. 
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6.3 Localização e Infraestrutura Física:  

O Acolhimento está localizado na Rua José Martins nº 30, Vila Operaria - Bom 

Jesus dos Perdões. Trata-se de uma casa locada pela OSC Casa do Caminho, que 

conta com estrutura de: 1 (um) refeitório, 2 (dois) escritórios, 3 (três) quartos, sendo 

01 feminino e 02 masculinos, 1 (um) sala de TV, 3 (três) banheiros, 1 (um) maleiro, 2 

(dois) cozinha, 1 sala de Oficina, 1 (um) dispensa, 1 (um) lavanderia, 1 (um) espaço 

para confraternização e eventos e espaço de uma horta. 

O espaço para os funcionários é de uma sala para descanso e também um 

espaço para almoxarifado. 

 

7. PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

7.a. Previsão de Início: 01/04/2024   7.b. Previsão de Término: 28/02/2025 

7.c.1. Quantidade de parcelas: 11 

7.d. Valor de cada parcela (R$): 

Abril de 2024 = R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais) 

Maio à Fevereiro de 2025 = R$ 53.000,00 cada (cinquenta e três mil reais) 

7.e. Valor total (R$): 586.000,00 (quinhentos e oitenta e seis mil reais) 

7.1 

Natureza da Despesa Municipal Estadual Federal Contra Partida 

Salários de Pessoal  

R$ 249.700,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Encargos e Benefícios 

 

 

R$ 155.133,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Outros Serviços de Pessoa Física  

R$ 36.050,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Serviços de Pessoa Jurídica  

R$ 34.857,00  

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 
R$ 0,00 

Custos Indiretos  

R$ 17.930,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Material de Consumo  

R$ 88.730,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

Bens Permanentes  

R$ 3.600,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 0,00 

 

R$ 40.000,00 

Total Geral R$ 586.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 
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8. RESUMO DAS FONTES DE FINANCIAMENTO: 

FONTES VALOR (R$____) 

Municipal    R$ 586.000,00 

Estadual   R$ 0,00 

Federal   R$ 0,00 

Contra Partida (Recursos próprios) R$ 40.000,00 

TOTAL DO PROJETO R$ 626.000,00 

9. VALOR PER CAPITA 

09.a. Total do Plano de 

Trabalho 

09.b Meses de 

execução 

09.c. Quantidade de 

atendidos 

09.d. Valor Per 

Capita 

R$ 586.000,00 11              20  R$ 2.663,63 

10. VALOR SOLICITADO NESTE PLANO DE TRABALHO 

 

Solicito para execução deste chamamento público o valor de R$ 586.000,00 (quinhentos e oitenta e seis mil 

reais), oriundos da Proteção Social de Alta Complexidade do Fundo Municipal de Assistência Social. 

11. VALOR DEFINIDO NESTE PLANO DE TRABALHO 

 

O valor total deste plano de trabalho é de R$ 626.000,00 (seiscentos e vinte seis mil reais), sendo que 

R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), são provenientes de contra partida (bens permanentes), da Associação 

Espirita Beneficente e Educacional Casa do Caminho e R$ 586.000,00 (quinhentos e oitenta e seis mil 

reais), oriundos da Proteção Social de Alta Complexidade do Fundo Municipal de Assistência Social. 
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 Prestação de Contas: 

 

Apresentar Relatório e lista atualizada das vagas ocupadas no Serviço, mensalmente, devidamente 

assinado pelo coordenador, até o décimo quinto dia útil de cada mês.  

Apresentar a prestação de contas, que deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria 

avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição 

pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados 

esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 

 A prestação de contas será mensal, podendo ser entregue até o décimo quinto dia útil do mês 

posterior à utilização, para que não ocorra a suspensão temporária da parcela subsequente, haverá também 

prestação de contas quadrimestral (de acordo com o ano civil), à qual será entregue até o 15º dia útil do mês 

subsequente, e prestação de contas anual, com entrega programada até 15º dia útil do mês de março. 

 

12. AUTENTICAÇÃO  

12a. Bom Jesus dos Perdões, 06 de março 2024 

12b. Representante Legal: Paulo Birkman 

                        Presidente: 

 

12c. Assinatura: 

12d. Responsável pelo Projeto: Cristiano Lourenço de 

Paiva 

CRESS 71531 

 

 

12e. Assinatura: 


